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FEDIDO DE INFORMAÇÃO

EMENTA: Solicita procedimento adotado pelo Conselho Tutelar

quanto à denúncia contra funcionários da Santa Casa no atendimento a

uma criança em estado grave.

ODAIR MATIAS, vereador que esta subscreve, no uso de suas

prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, INDICA ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, que verifique junto ao Conselho Tutelar o procedimento

adotado a respeito de denúncia contra funcionários na recepção da Santa Casa, envolvendo atraso no

atendimento de uma criança em estado grave, ocorrida na última terça-feira 25 de janeiro.

JUSTIFICATIVA

Segundo a denúncia da comerciária e procopense, Rosana Ramos, mãe

de uma criança de 9 anos, esta levou seu filho para atendimento emergencial na Santa Casa de Cornélio

Procópio. A criança apresentava febre de 39.5 graus e estava vomitando seqüencialmente.

A denunciante alega que chegou ao hospital por volta das 5 da manhã,

madrugada de terça -feira dia 25 de janeiro. Onde, não havia qualquer paciente a ser atendido, quando os

funcionários da recepção, apesar da insistência da mãe, desesperada com seu filho deitado no banco do pátio

e vomitando a todo o momento, ignoraram a gravidade do quadro e apenas foram chamar o atendimento no

interior do hospital, por volta das 7h30.

Se não bastasse, o médico, quando atendeu a criança, disse que estava

dormindo e sequer fora avisado da criança em estado grave na recepção do hospital.

O caso, foi publicado nas mídias deste vereador e inúmeras outras

pessoas disseram que já passaram a mesma situação, onde os funcionários da recepção da Santa Casa, são

obrigados a não chamarem atendimento durante a madrugada.
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De acordo com a màe denunciante, o Conselho Tutelar tomou as

devidas providencias sobre o caso, noticiando o Fórum local.

- O pedido de informação tem o objetivo de fazer com que os

vereadores, devidos representantes da população, acompanhem em tempo real as medidas que serão tomadas

sobre esta suposta negligência no principal hospital de Cornélio Procópio.

Cornéiio Procópio, 31 de janeiro de 2022.

ODAIR MATIAS

Vereador-CIDADANIA
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